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O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, submete
à apreciação da Câmara Municipal de Guaçuí o seguinte:

PROJETO DE DECRETO

Art. l^, Concede a ESCOLINHA MUNICIPAL DE FUTEBOL DE GUAÇUI
a Moção de Aplauso.

Art. 22. Este Decreto entra em yigof na data de sua publicação.

,' ' ■ ' .V . ■' ; - I /'

1  Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

.  ' Guáçuí-ES, 11 dé maio de 2015. :

ALEX SANDRO MATAIM VIEIRA

Vereador da CMG

^  , Impresso em papel reciclado.
(- Praça João Acacinho, 02, 1° Andar; - Guaçuí-ÈS CEP 29560-000, - Telefax, (28) 3553 1540



.  .V

r ■■:■■'' '

W

y - , Estado do Éspíritq.$ahtp '^^^ ^ ^

f CMG-ES

FLS

"Projeto de Decreto do Legislativo n° 014/2015 -
Confere a ESCÒLiNrtÀ MUNiÇIPÁL DE FUTEBOL -

:  DE OUAÇüí a Moção de Aplauso"/ 5

•  Aütor: Âléx SáridrO iyiatàini Vlèira , /
Vereador da CMG
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' bL:• yAutuação.  .1 ..na , secretariá da Câmata
. Municipal ■de G ES, na data de

y:i2/o5/2oi5: y; r / y ■ '

• Nesta data ifaço remessa déstes autos ao

Guàçuí, ÉS.>Ápos ò párecer do doutq \
Procurador dêrSe yistaiy àis - Co^ y
Permanentes Gorn competência espécífiça j

nos àutos—aiíhèa b, do^liincisó II, do artigo /
39 do Regimento Interno da Gâmafa

IVIunieipaí ide GuàçuíI ESy :; ii ' y , V

Sala das Sessões, 12 de maio de

Paulo Henríqüé Cúuzí Rosa
y Presidente da Ç/Í40 - iy
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PARECER DO PROCURADOR |URÍblCO

projeto de Decreto 014/2015 - Confere/S
j 'ILscolínha Muiiicigal^de jFutebodjdejGi^ a'
íMogão de Aplauso.! ■ '

,  Autoria: Vereador Alex Sandro Matim Vieira. • - ' . ■

Senhor Presidente: ■ • ^ . : ' - '

■  Cabe inicial destaear que a proposta encontra amparo, no. Regimento Interno da Câmara
Municipal de Guaçuí, no inciso VI do artigo 266, a,saber: V • \ "

266.-As honrarias conferidas pela Câmara Municipal de Guaçuí, são as seguintes:

VI - Moção dè aplauso. •í. ■ >

Ó. presente Projeto de Decreto, ,eom os documentos que seguem acostados, sugere que seja ^
Gonferida a Moção de Aplauso ao mencionado ep/grqp/ze. ' . . .

t- . , .Assim, está a Projeto de Decreto de acordo do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Guaçuí, devendo ser apreciàdo pelo plenário, respeitadas asjiormas regimentais. ' , . "

É o parecer, s.m.j. . . r
, s ■ • ' , " ' _ ■ . ■ ; ' >-

'  Guaçuí-ES., 20 de maio.de 2015.. , '

MARCO ANTpNIO COI^A
Procurador da CM<

Parecer Procurador dá Gâmí ara -Mu-n íc-j p aí" a;e Guaçuí-ES ■.
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PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 014/2015 - "Confere a
ESCOLINHA MUNICIPAL DÉ FUTEBOL DE GUÁÇUÍ a Moção de Aplauso".

Exmo. Sr^ Presidente: V  ' ■

Nós, abaixo assinados, membros da Comissão de Justiça e Redação Final da
Câmara lyiunicipal de Guaçüí, somos pela fRÀMITAÇÃÒ NORMAL do Projeto
de Decreto do Legislativo n-. 014/2015, de autoria, do Vereador,Alèx Sandro
Mataim Vieira, de acordo com o Parecer do Prpçurador Jurídico desta Casa
de Leis;

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES,.22 de níaio dè 2015.

CÀRLOS LOJMÈU DE OLIVEIRA^
Relator -

)  /■

WAGNER DUFFRAYER SOUZA
- f resiaen

■  .A' ,

SEBASTIÃO JOSÉ PEREIRA SOBRINHQ_-"^^^
^  ( -'^Membro

Praça João Acacinho, 02/1°'Andar -,.Guaçuí-ES, - CEP 295(50-000 - Télefax (28) 3553 1540
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 20S/20I5.

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no uso de súas atribuições legais, e
em conformidade com o Regimentò Interno, promulga o seguinte: . ,

DECRETO

Artigo P. Confere à >personalidáde abaixo relacionada, a "Moção de Aplausos", a saber:

ESCOLINHA MUNICPAL DE FUTEBOL DE GUAÇUI

Artigo 2®. Este Decreto entra em . vigor na data de sua publicação,, revogadas as
disposições em contrário. ^ ^ > '

Registre-se, Rublique-se e, Cumpra-se.

Sala das Sessões, "Dr._Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES., i O dejunho de 2015.

PAl/LLO H-eNRI^e. COHZ,l RO<SA

PresídeiAte ,

Praça joõo Açacinho, 02, 1° Aodar - Guaçuí-ES CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540


